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ICBO

Nº 70054974449

2013/Crime


habeas corpus. crime contra o patrimônio. furto simples. liberdade provisória com fiança. ausência de capacidade econôMica do paciente. ilegalidade QUE SE RECONHECE.  

Caso em que o paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, do delito de furto. A autoridade policial arbitrou uma fiança no valor de R$ 2.712,00, contudo, a autoridade impetrada, provocada, ciente da situação econômica do flagrado e em atenção ao art. 325, § 1º, inc. II, do C.P.P., reduziu tal montante para R$ 678,00. Não obstante a redução do valor, não tem o paciente condições de arcar com o quantum estabelecido, pois é pobre. Caso concreto que autoriza a aplicação do art. 325, § 1º, inc. I, e do art. 350, caput, ambos do C.P.P., com a concessão da liberdade provisória ao paciente, com dispensa do pagamento da fiança e mediante condições.

ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. UNÂNIME.

	Habeas Corpus


	Sexta Câmara Criminal

	Nº 70054974449


	Comarca de Encantado

	THOMAZ DE LA ROSA DA ROSA 


	IMPETRANTE

	ALAN DE SOUZA 


	PACIENTE

	JUIZA DIREITO 1V COM ENCANTADO 


	COATOR


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conceder parcialmente a ordem de habeas corpus, para deferir a liberdade provisória ao paciente Alan de Souza, independentemente do pagamento da fiança, mediante o cumprimento das condições impostas na decisão liminar. 
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Aymoré Roque Pottes de Mello (Presidente) e Dr. José Luiz John dos Santos.
Porto Alegre, 13 de junho de 2013.

DES. ÍCARO CARVALHO DE BEM OSÓRIO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Ícaro Carvalho de Bem Osório (RELATOR)
Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Defensor Público Thomaz De La Rosa em favor do paciente ALAN DE SOUZA, que está sendo processado criminalmente (processo-crime nº 044/2.13/0001104-0) pela prática de fato tipificado, em tese, no art. 155, caput, do C.P.B., perante a 1ª Vara Judicial da Comarca de Encantado.



O paciente foi preso em flagrante em 25/05/2013, ocasião em que a autoridade policial arbitrou fiança no valor de R$2.712,00, a qual não foi paga pelo paciente, que foi mantido preso. O APF foi homologado na mesma data, tendo a autoridade impetrada, na linha da decisão da autoridade policial, entendido ser caso de arbitramento de fiança. Em 28/05 a Defensoria Pública postulou a liberdade provisória, sem o arbitramento da fiança, nos termo do art. 350 do C.P.P., tendo em vista a pobreza do segregado, bem como por ausentes os pressupostos da prisão preventiva. O Ministério Público se manifestou pela redução da fiança, o que na data de 29/05 foi acolhido pelo Juízo que, com base nos arts. 325, §1º, inc. II e 326 do C.P.P. reduziu a fiança para 01 salário mínimo, equivalente a R$ 678,00, determinando que com o referido pagamento fosse expedido o alvará de soltura. 

No presente writ, o impetrante irresigna-se contra o indeferimento do pedido de dispensa do pagamento da fiança pelo paciente, afirmando que ele não tem condições de arcar tal pagamento, bem como frisando que a fixação da fiança não deve se basear na folha de antecedentes do agente, mas sim na sua real situação econômica. Por fim, requer a concessão liminar da ordem de liberdade, com dispensa do pagamento da fiança e julgamento definitivo de procedência do habeas corpus.
O pedido liminar foi deferido pelo Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, no meu eventual impedimento (fls. 10-14).

Nesta Corte, o douto Procurador de Justiça, Dr. Keller Dornelles Clós, manifestou-se pela concessão da ordem, nos termos da liminar deferida (fls. 25-27).

É o relatório.

VOTOS

Des. Ícaro Carvalho de Bem Osório (RELATOR)

Eminentes Colegas:
Adianto que o voto é pela ratificação da decisão liminar, fundamentada nos seguintes termos:

Analisando o caso vertente, concluo assistir razão ao impetrante, devendo o paciente ser posto em liberdade acautelada, em face de dispensa do pagamento da fiança arbitrada. Neste sentido, constato que o paciente, ao ser preso em flagrante, teve arbitrada uma fiança no valor de R$ 2.712,00 (dois mil, setecentos e doze reais). Como não tinha condições de arcar com tal valor, permaneceu preso. A autoridade impetrada, provocada, ciente da situação econômica do flagrado e em atenção ao art. 325, § 1º, inc. II, do C.P.P.
, reduziu tal montante para R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), o que equivale a um salário mínimo nacional, consignando que “observada a natureza da infração, as condições financeiras do flagrado, sua vida pregressa e as circunstâncias do delito, entendo que o valor da fiança deve ser revisto”.
Contudo, verificando o caso dos autos, em que há pedido defensivo expresso de dispensa do pagamento de fiança, afirmando a hipossuficiência do paciente e dando conta de que o valor fixado foi baseado precipuamente nos antecedentes criminais do agente, tenho que é caso de aplicação, ao caso, do art. 325, § 1º, inc. I
, e do art. 350, caput
, ambos do C.P.P. 

Neste sentido, já decidiu esta Corte, verbis:

HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. RECEPTAÇÃO. FIANÇA INEXIBILIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM EM PARTE. Na previsão do art. 321 do Código de Processo Penal é possível que o juízo imponha alguma das medidas cautelares previstas no art. 319 do mesmo diploma legal. Logo, considerando que o paciente é pessoa pobre, conforme consta das informações sobre a sua vida pregressa, cabível conceder a liberdade provisória mediante imposição de medida cautelar diversa. Incidência, na espécie, do disposto no art. 325, § 1º, I combinado com o art. 350, ambos do Código de Processo Penal, os quais preconizam expressamente a faculdade de dispensa da fiança nos casos em que a situação financeira do acusado indicar tal solução. Conversão da prisão preventiva por medida cautelar diversa. ORDEM CONCEDIDA PARCIALMENTE. LIMINAR RATIFICADA."

(HC Nº 70.049.743.099, 5ª Câmara Criminal, TJ/RS, Rel.: Des. DIÓGENES VICENTE HASSAN RIBEIRO, julgado em 15/08/2012)

HABEAS CORPUS. DELITO DE EMBRIAGUEZ AO VOLANTE (ARTIGO 306, DO CTB). DEFERIMENTO DE LIMINAR (FLS. 11/12). CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA AO PACIENTE. Malgrado o caráter excepcional da concessão de liminar em Habeas Corpus, figura de criação pretoriana, tenho que o caso presente é de exceção, justificando a referida concessão. Preceito do artigo 350, do CPP. Constrangimento ilegal caracterizado, materializado na impossibilidade de o paciente pagar a fiança arbitrada no valor de seis mil reais. Concessão de liberdade provisória ao paciente, em razão de deferimento de liminar, cuja decisão foi proferida às fls. 11/20, deste feito, ora ratificada. LIMINAR RATIFICADA. ORDEM CONCEDIDA.

(Habeas Corpus Nº 70053315297, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 14/03/2013)

Orienta-se no mesmo sentido a jurisprudência do S.T.J.,  destacando a ilegalidade da prisão mantida exclusivamente pela ausência de pagamento da fiança, quando ausentes outros motivos para a segregação, verbis:

HABEAS CORPUS. ROUBO. LIBERDADE PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM CONCEDIDA. CONFIRMADA A LIMINAR DEFERIDA.

1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Na hipótese, não estão presentes os requisitos que autorizam a segregação cautelar, o não pagamento da fiança arbitrada, por si só, não justifica a preservação da custódia. Trata-se de réu juridicamente pobre, assistido pela Defensoria Pública.

3. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir a liberdade provisória ao paciente, independentemente do pagamento de fiança, sem prejuízo de que o juízo a quo, de maneira fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das medidas cautelares implementadas pela Lei nº 12.403/11, ressalvada a possibilidade de decretação de prisão preventiva, caso demonstrada sua necessidade.

(HC 251.875/AC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 24/04/2013)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DAS CORTES SUPERIORES. MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DO STJ, EM CONSONÂNCIA COM O STF. FURTO QUALIFICADO. LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE ECONÔMICA DO PACIENTE. PRESENÇA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE QUE ENSEJA A CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.

1. (...) 

2. (...)

3. Na espécie, não fora explicitado na decisão do Tribunal de origem um motivo idôneo sequer, apto a embasar a medida constritiva do Paciente, ao contrário: foi reconhecida a ausência de fundamentos para dar suporte à constrição cautelar. 4. Nesse contexto, a imposição da fiança, dissociada de qualquer dos pressupostos legais para a manutenção da custódia cautelar, não tem o condão, por si só, de justificar a prisão cautelar do réu, a teor do disposto no art. 350, do Código de Processo Penal, quando a situação econômica do réu assim não a recomenda, tal como se verifica na hipótese, em que o Paciente se diz hipossuficiente e que se encontra preso desde maio de 2012. Precedente. 4. Habeas corpus não conhecido. Habeas corpus concedido de ofício para conceder ao Paciente o direito de responder ao processo em liberdade sem fiança. 

(HC 247271 / DF, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/09/2012)

De destacar, ainda, que se verifica atenuado, ao menos no momento, o periculum libertatis, vez que se trata de paciente que, embora responda a quatro processos e tenha três condenações, permanece sendo tecnicamente primário, pois não há informação do trânsito em julgado das condenações. 

Assim, tenho que é caso de conceder a liberdade provisória ao paciente, com dispensa do pagamento da fiança, mas sob as condições de comparecer a todos os atos do processo, do compromisso dele não mudar de residência e de não se ausentar do distrito da culpa sem prévia comunicação à autoridade processante, indicando o local onde poderá ser encontrado, conforme prescrevem os art. 327 e 328, ambos do C.P.P.

Neste passo, concedo em parte a ordem liminar de habeas corpus, para deferir a liberdade provisória ao paciente ALAN DE SOUZA independentemente do pagamento da fiança, mas sob as condições de comparecer a todos os atos do processo, de não mudar de residência e de não se ausentar do distrito da culpa sem prévia comunicação à autoridade processante, indicando o local onde poderá ser encontrado, ficando determinado, à autoridade impetrada, a tomada do compromisso e a subsequente expedição do respectivo alvará de soltura em favor dele, se por al ele não estiver preso.

Acrescento que a movimentação processual do feito originário dá conta de que na data de 06/06/2013 foi determinada a expedição do alvará de soltura em favor do paciente.

Assim, o voto é pela CONCESSÃO PARCIAL da ordem de habeas corpus, para deferir a liberdade provisória ao paciente Alan de Souza, independentemente do pagamento da fiança, mediante o cumprimento das condições impostas na decisão liminar. 

Dr. José Luiz John dos Santos - De acordo com o(a) Relator(a).
Des. Aymoré Roque Pottes de Mello (PRESIDENTE) - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO - Presidente - Habeas Corpus nº 70054974449, Comarca de Encantado: "À UNANIMIDADE, CONCEDERAM PARCIALMENTE A ORDEM DE HABEAS CORPUS, PARA DEFERIR A LIBERDADE PROVISÓRIA AO PACIENTE ALAN DE SOUZA, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DA FIANÇA, MEDIANTE O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS NA DECISÃO LIMINAR."
Julgador(a) de 1º Grau: 






� Art. 325.  O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites:  


   (...)


   § 1o  Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser: 


   (...)


   II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); 


�  Art. 325.  O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites:  


   § 1o  Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  


   I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  


�  Art. 350.  Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.  
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